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COMISSÃO PERMANENTE DE Constituição,
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

QEFERÉNCIA:
PARECER Nº 14% G

PROIETO DE LEI Nº 98[18 — NELSON DAS PLACAS — DISPOE SOBRE O PROCESSODE ELABORACAO, ORG_ANIZAÇAO E PUBLICAÇAO DO CALENDARIO DE EVENTOSDA CIDADE DE RIBEIRAO PRETO.

O presente Projeto de Lei, da lavra da nobre VereadorNelson das Placas, tem por objetivo disciplinar a elaboração, organização epublicação do calendário de eventos da cidade de Ribeirão Preto.
Nos termos do artigo 138 e seguintes do Regimento InternoCameral (RICMRP, Resolução nº 174/2015), a matéria foi protocolizada naEdilidade, autuada, lida pelo lº Secretário da Mesa Diretora (art.33, inc. III, doRICMRP) em Sessão Ordinária de 19/04/2018 (136ª Sessão) e numerada PL nº98/2018.
Aos 20/04/2018 foi tramitada pela Presidência da Edilidade àCoordenadoria Legislativa (CL), e publicada.
Em 02/05/2018, os autos foram direcionados pela CL aComissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), designando-sea presente relatoria aos 07 de maio do corrente ano.
No sistema OpenLegis, verifica-se a inexistência de matériaidêntica ou similar tramitando nesta Casa, inaplicando-se, portanto, o art. 137do RICMRP.

O projeto, acompanhado de justificativa, contém 12 (doze)artigos, encerrando em si 05 (cinco) laudas e o seguinte conteúdo:
- Institui o calendário oficial de eventos e datascomemorativas do municipio de Ribeirão Preto;
— A publicação anual desse calendário, constando todos osacontecimentos e eventos culturais, artisticos, esportivos, festivais, de lazer edatas comemorativas, instituídos por leis ou decretos municipais;
- Os objetivos e critérios para a inserção de eventos nocalendário do município;
— A manutenção das datas comemorativas já estatuidas emlei;
- A definição de eventos com causas de exclusão;
- A periodicidade bienal de consolidação e revisão docalendário em mote;
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- A entrada em vigor da Lei na data de sua publicação;
- Nos termos da Justificativa apresentada (fls. 05), tambémtem por escopo reunir todas as comemorações e datas importantes ligadas àcidade e ao cotidiano dos cidadãos, proporcionando a divulgação de eventos dediversas naturezas.
Transcorreu in a/bis o prazo ordinário de apresentação deemendas e subemendas a projeção (caput do art. 129, do RICMRP), persistindo,todavia, o previsto no parágrafo único, do art. 129, do RlCMRPl.
Não há incidente judicial ou óbice processual—legislativo aoprosseguimento e votação plenária da matéria.
Em escorço, o necessário.
Passe-se à análise constitucional, legal, regimental ,eredacional da matéria, a qual não se emoldura em nenhuma das hipóteses denecessidade de parecer sobre o mérito ou providências outras (antecessoras aatinente votação plenária), dispostas tanto no 5 39, do art. 72 (afetas à CCJR)quanto no artigo 73 e subsequentes (demais comissões permanentes), todos doRICMRP.

l

"
1 - ANÁLISE VERTICAL: COMPETÉNCIA'MUNICIPAL PARA

?

A; LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGANICA

1. No tocante à constitucionalidade formal orgânica, apresente propositura se enfeixe ao átrio do inc. I, do art. 30, da Constituição da
República, sendo interesse local legislar sobre a elaboração, organização epublicação do calendário de eventos de nossa comuna.

2. lnconfundível, ademais, com os interesses regional ounacional, por versar sobre pedra angular Ribeirão-pretana.
3. Logo, o objeto da presente Lei está em consonância coma Lei Orgânica do Município, cabendo à esta Casa a deliberação sobre a matériaem'crivo. Eis o que reza o inc. I, da letra "a", do art. 89, da LOM:

”Art. 89. - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não
exigida esta para o especificado na letra ”b” deste anª/go, disporsobre as matérias de competência do MuniC/pio e, dentre outras
atribuições, especialmente.-
a) - COMPETENC/A GENERICA

[ Art. 129 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa no prazo de até 10 (dez) dias nos projetos comuns e até30 (trinta) dias, nos orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos projetos de codificação, após oconhecimento do respectivo projeto pelo Plenário, para fms de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação.
Parágrafo Único — Tratando—se de projeto em regime de urgência especial, ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores, as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário.
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/ - leais/ar sobre assuntos de interesse loca/, inc/usive sup/ementandoa legis/ação federal e estadual, no que couber; ”

11 - ANÁLISE HORIZONTAL: COMPETÉNCIA PARLAMENTAR PARA É

LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBIETIVA j

4. A iniciativa desta projeção também é de competênciaLegislativa de Vereador(a), porquanto não se insere no rol 'numerus clausus' doartigo 39 da LOM, do artigo 24, é 2(_) da Constituição Estadual ou do artigo 61, 5lº, da Constituição da República.
5. Filiamo-nos a moderna corrente de que as matériaslegislativas de iniciativa exclusiva do Alcaide estão contidas em rol exaustivo,cabendo-nos coiacionar, nesse comenos, excerto do Julgamento de ADI, pelo E.Tribunal de Justiça Bandeirante, onde são ponderados os efeitos negativosalçados, data max/ma ven/a, pelo conservadorismo toiheito antes adotado peloTJSP (Ação Direta de inconstitucionalidade 2024809-35.2014.8.26.0000; Relator(a): Damião Cogan; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data doJulgamento: 20/08/2014; Data de Registro: 26/08/2014): in verbis
“É de se ressaltar, por fim, as ponderações do Exmo. Sr. DesembargadorJosé Renato Nalini, atual Presidente desta Corte, quando em seu artigo "OControle Concentrado de Constitucionalidade de Leis Municipais peloTribunal de Justiça", em "Tratado de Direito Municipal", Coordenação deMARTINS, lves Gandra da Silva & GODOY, Mayr Volume ll, São Paulo:Quartier Latin, 2012, pg. 797/826:
”O elevado número de Municípios paulistas implica em profusão de leiscuja compatibilidade com a Constituição bandeirante é levada àapreciação do Tribunal deJustiça.
Em termos quantitativos, uma pesquisa realizada no ano de 2007 indica ojulgamento de 142 ações diretas. Dessas, 122 foram julgadasprocedentes, nove foram consideradas improcedentes. Procedência
parcial em três ações e dez extinções do processo. O percentual deprocedência é bastante elevado: 84,72%.
Em 2009, foram Julgadas 18 ações, das quais 16 com decreto deprocedência, uma improcedentee uma extinção do processo.Novamente percentagem bastante significativa de inconstitucionalidade:
88,89%.
Mas esse resultado é certeza de que o legislador municipal não sabelegislar?
Há pelo menos duas leituras a respeito. O conservadorismo e o rigorformal concluirão que as Câmaras Municipais só produzem normascolidentes com a Constituição. Outro olhar e incluo-me neste dirá que oTribunal de Justiça não leva em consideração o fato de que o Municípiobrasileiro é uma entidade da Federação e que, a persistir a rigidez naanálise das ações diretas, o Parlamento local não tem razão alguma paracontinuar a existir.
(...)
”Quase nada restou ao legislador municipal, a se considerar a estreiteza
com que se aprecia a sua competência legislativa. Mera amostragem dasações diretas de inconstitucionalidade julgadas procedentes por
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usurpação da esfera de atribuições do governo evidencia essaconstatação empírica".
“Significativa amostragem conduz à conclusão de que administrar équase tudo."
"Lamente-se que tantas boas ideias deixam de ser implementadas nosMunicípios, mercê também da atual concepção de inconstitucionalidadevigente no âmbito do Orgão Especial do Tribunal dejustiça de São Paulo."

6. Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº878911, com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarandoconstitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava ainstalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,assim decidiu: in litter/s

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta delnconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio deJaneiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativado Poder Executivo munici al. Não ocorrência. Não usur a a com etênciarivativa do chefe do Poder Executivo lei ue embora crie des esa ara aAdministra ão Pública não trata da sua estrutura ou da atribui ão de seusór ãos nem do re ime “midia de servidores úblicos. 4. Re ercussãogeral reconhecida com reafirmação da iurisprudência desta Corte. 5.Recurso extraordinário provido.
(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de queas hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamenteprevistas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa delei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim, interpretaçãoam liativa do citado dis ositivo constitucional ara abarcar matérias alémda uelas relativas ao funcionamento e estrutura ão da Administra ãoPública mais es ecificamente a servidores e ór ãos do Poder Executivo.(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade deinstalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais ecercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos daAdministração Pública local nem trata do regime jurídico de servidorespúblicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício deinconstitucionalidade formal na legislação impugnada.Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e doadolescente qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão
que impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestaçãopositiva destinado a todos os entes políticos que compõem a organizaçãofederativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da Constituição.Ante o exposto, manifesto—me pelo reconhecimentoda repercussão geralda matéria constitucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pelareafirmação da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpaa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora criedespesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou daatribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos(art. 61, 5 19, li, a, c e e, da Constituição Federal). (grifamos).
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7. Com espeque nos precedentes do Excelso Pretório, vemeclodindo e se consolidando posicionamento acertado da Corte Bandeirante: inverbis

A. |. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana deConscientização sobre a Alienação Parental no Município". ll.Inexistência de violação à iniciativa legislativa reservada. O rol deiniciativas Ie islativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo ématéria taxativamente disposta na Constituição Estadual. Ill.lnocorrência de usur a ão de atribui ão administrativa do Chefe doExecutivo. Norma de caráter geral e'abstrato, com o fim deproporcionar à população do município conhecimento sobre atemática, bem como fomentar iniciativas de combate a alienaçãoparental. IV. inexistência de disposições, na normativa impugnada,que tratem de organização administrativa do Poder Executivo ougestão de escolas e serviços escolares, questões que deverão serdevidamente regulamentadas pelo Chefe do Poder Executivo paraassegurar o cumprimento da norma. lnocorrência de ofensa à regrada separação dos poderes. V. Criação de gastos sem indicação defonte de custeio. lnconstitucionalidade não caracterizada.Possibilidade de realocação e suplementação orçamentária.Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a inexequibilidadeda norma no exercício orçamentário em que aprovada. Vl. Pedidojulgado improcedente. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade
2235511-51.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; ÓrgãoJulgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; DatadoJulgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018).

B. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origemparlamentar que institui campanha permanente de combate àpichação e atos de vandalismo no Municipio de Suzano. inexistênciade vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas aoChefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta naConstitui ão Estadual. Ausente ofensa à re ra de iniciativa ademaisem razão da im osi ão de astos à Administra ão. Precedentes doSTF. Não ocorrência de infração ao princípio da harmonia einterdependência entre os poderes na parte principal do texto legal.Não configurada, nesse ponto, usurpação de quaisquer dasatribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo,previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Lei
que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio ambiente econtrole da poluição. Precedentes deste Orgão Especial. Ausência dedotação orçamentária específica que não torna a normainconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade nomesmo exercicio orçamentárioem que fora promulgada. Precedentesdo STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referênciagenérica à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem,contudo, prever de forma exata e clara o 'quantum' da multacominada, o que contrasta com o princípio da legalidade estipuladono artigo 111 da Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativodeixar ao arbítrio do administrador a disciplina de matéria reservadaà lei. lnconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo queinterfere na prática de atos de gestão, impondo à Administração"termos de parcerias", assim como outras medidas executivas e
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específicas. Violação à interdependência e harmonia entre osPoderes, apenas nesse particular. Procedência parcial dopedido. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2246723-06.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Orgão Julgador: ÓrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:05/04/2017; Data de Registro: 06/04/2017)
C. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 3.920 de 24 de maio de2016 do Municipio de Mirassol que "institui no Calendário Oficial doMunicípio, a Semana Municipal do Lixo Zero e dá outrasprovidências". inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativasle islativas resen/adas ao chefe do Poder Executivo é matéria'

ão Estadual. Precedentes do STF.Ação julgada improcedente. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade2118083-82.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; ÓrgãoJulgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo — N/A; Datado Julgamento: 07/12/2016; Data de Registro: 11/01/2017).(grifamos).

8. Por oportuno, argua-se que por não gerar gastos aoerário, a matéria também está em consonância com o art. 195 da Carta Magna,com o art. 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e com o disposto no art. 25 daConstituição Bandeirante.
9. A presente propositura, além disso, valida-se nosprincípios constitucionais da:
9.1. Eficiência, por meio de diretrizes legislativas, até entãoinexistentes, voltadas à elaboração e organização do calendário oficial deeventos do municipio, reunindo todas as comemorações e datas importantesligadas à cidade e ao cotidiano dos cidadãos; e9.2. Transparência, regulando a forma de publicação dealudido calendário e de eventos de diversas naturezas.
10. Expresso na Carta Magna com o advento da EmendaConstitucional n. 19/1998, o principio da eficiência é assim conceituado porMeirelles (2002, p. 9):

”Dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de real/garsuas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funciona/. E omais moderno prinC/pio da função administrativa, eu já não se contentaem ser desempenhada apenas com /ega/idade, exigindo resultadospositivos para o serwço púb/ico e satisfatório atendimento dasnecessidades da comunidadee de seusmembros”.
11. Siraque (2009, p. 64), ao nosso sentir de maneiraacertada, crê que o princípio da eficiência administrativa:

(...) e' a utilização de todos os meios técnicos administrativospossíveispara concretizar os princípios fundamentais da Repúb/ica Federativa doBrasil de acordo com a parce/a de competência que tiver o agente públicoda União, dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios.



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

12. Ademais, no cumprimento da publicidade, aAdministração Pública observará o disposto no artigo 37, caput, da Constituiçãoda República e o disposto no artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo,que assim prescrevem:
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dosPoderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiosobedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade e eficiência e, também, ao seguinte ()"Artigo 111 A administração pública direta, indireta ou fundacional, dequalquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios delegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade,finalidade, motivação, interesse público e eficiência".

13. Sobre o tema, transparência, há julgado paradigmático,onde o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo deixou bem claro seuposicionamento sobre as leis da Câmara Municipal de Ribeirão Preto queobrigam o acesso à informação (Relator(a): Xavier de Aquino; Comarca: SãoPaulo; Orgão julgador: Orgão Especial; Data do julgamento: 06/08/2014; Datade registro: 13/08/2014): ias/s litteris
“AÇÃO DIRETA DE lNCONSTlTUClONALlDADE DE LEI. Lei de iniciativaparlamentar que dispõe sobre "a obrigatoriedade de divulgação delistagens de pacientes que aguardam por consultas de especialistas,exames e cirurgias na rede pública municipal" na Comarca de RibeirãoPreto iniciativa comum, que não gera despesas a Municipalidadelnocorrência de vício Reserva de iniciativa do Poder Executivo elencada'numerus clausus' no artigo 24, é 29 da Constituição Estadual e artigo 61da Constituição da República- improcedência da ação".

14. Em caso análogo, eis o entendimento do Excelso Pretório(Ação Direta de lnconstitucionalidade nº 2.444, Tribunal Pleno, Rel. Ministro DiasTofoli, julgada em 6112014):

”Ação direta de inconstitucional/dade. Lei n—0 11.521/2000 do Estado doRio Grande do Sul, Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficiale na internet dados relativos a contratos de obras públicas. Ausência devício formal e material. PrinC/pio da publicidade e da transparência.Fiscalização, Constituciona/ida de. (. . .)2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e nainternet dados relativos a contratos de obras públicas não depende deiniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em questão não cria,extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere novaatribuição o órgão da administraçâolpu'blica. O fato de a regra estardirigida ao Poder Executivo, por si 50, não implica que eia deva ser deiniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, avedação constitucional(CF, art. 61, 59 l º, li, e).3. A legislação estadual inspira—se no principio da publicidade, na suavertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público.
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Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessáriatransparência das atividades administrat/vas, reafirmando e cumprindo oprincípio constitucional da publicidade da administraçãopública (art. 37,caput, CF/88).
4. E legítimo que o PoderLegislativa, no exercício do controle externo daadministração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelopoder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da suafiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da CartaConstitucional, fato que ora se verifica.6. Ação julgada improcedente. ” (gn.)

15. O direito a transparência, à informação é fundamento denossa república, previsto no inciso XXXIII, do art. 59, no inciso II, do é 39, do art.37 e no é 29, do art. 216, todos da Constituição da República. Está positivado edetalhado, no âmbito infraconstitucional, na Lei nº 12.527, de 18 de novembrode 2011, conhecida como Lei de Acesso a Informação, que em seu artigo lº,determina que todos os órgãos componentes da Administração Pública devempermitir o acesso à informação.

17. Eis o posicionamento do E. Tribunal de Justiça do Estadode São Paulo (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2234052-48.2016.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; Orgão Julgador: OrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo —N/A; Data do Julgamento:31/05/2017; Data de Registro: 07/06/2017):
AÇÃO DIRETA DE INCONSHTUC/ONAL/DADE Lei nº 11.880, de 26 defevereiro de 2016", de iniciativa parlamentar, que ”dispõe sobre aobrigatoriedade da divulgação dos gastos relativos às publicidadesImpressas ou digitais da, administração pública mun/cipal, direta ou

parlamentar que — diversamente de interferir em atos de gestãoadministrativa — busca apenas garantir efetividade ao direito de acesso àinformação e ao principio da publicidade e transparência dos atos doPoder Público, nos termos do art. 59, inciso XXX/ll, e art. 37, caput, daConstituição Federal. Princípio da reserva de administração que, nessecaso, não é diretamente afetado, mesmo porque "o fato de a regra estardirigida ao Poder Executivo, por si so', não implica que ela deva ser deiniciativa privativa” do Prefeito (AD/ 2444/R5, Rel. Min. Dias Taifa/i, ].06/11/2014). Entendimento, portanto, que se justifica porque a matérianão versa sobre criação, extinção ou modificação de órgãosadministrativos, nem implica na criação de novas atribuições para oPoder Executivo, senão na simples reafirmação e concretização dedireitos reconhecidospela Constituição Federal e que, inclusive, já foramobjeto de regulamentação pela União em termos gerais, como consta daLei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva dacompetência dos demais entes federativospara definir regras especificas
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sobre o tema (art. 45). Competência legis/ativa concorrente. Alegação deinconstitucional/dade afastada sob esse aspecto. ALEGAÇAO DE FAL TA DE
IND/CAÇAO DOS RECURSOS DISPONIVEIS PARA ATENDER AOS NOVOSENCARGOS (art. 25 da Constituição Estadual). Rejeição. As despesas(extraordinárias) para proporcionar aque/a pequena informação (cab/velem uma simples linha do texto publicitário), se existentes, seriam devalor insignificante para o município e poderiam ser absorvidas pelopróprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou com custosmínimos, de forma que a falta de previsão orçamentária, por si só nãojustifica o reconhecimento de inconstitucional/dade da norma.Interpretação que decorre não apenas do princípio da razoabilidade, mastambém de ponderação orientada pela regra contida no art. 16 da LeiComplementarnº 101/2000, que reputa desnecessária a demonstraçãode adequação orçamentária e financeira de despesa consideradairrelevante. Posicionamento que foi prestigiado pelo Plenário do SupremoTribunalFederalno julgamento da A0! nª 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, ].06/11/2014 e cuja orientação também é adotada no presente caso comorazão de decidir. Ação julgada improcedente.

18. O presente projeto, demais, é de caráter genérico eabstrato. Nessa vereda, é producente reproduzir a lição do saudoso Hely LopesMeirelles:
"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores,são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa eprivativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipaisdevem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, 5 lº, e 165da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois,de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, osprojetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuiçãodas secretarias, órgãos e entes da Administração Pública municipal;criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administraçãodireta, autárquica e fundacional do Município; o regime jurídico único eprevidenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de suaremuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, oorçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demaisprojetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na formaregimental" (”Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros Editores/SP,1990, p. 441)".

19. Prevê, em seu art. 11 a fonte de custeio, estando emconsonância com o art. 195 da Carta Magna, com o art. 24 da Lei deResponsabilidade Fiscal, e com o disposto no art. 25 da ConstituiçãoBandeirante.
20. Contudo, o art. Gº da propositura refere—se à

possibilidade, mas se remetendo à anexo não constante na projeção, e tambémdeve aludir à conveniência e oportunidade do Executivo, motivos pelos quais talartigo merece ser reformado.
20.1 A norma, em sua emanação, excede o mero caráterautorizativo, cabendo-lhe, demais, declarar, rememorar, alertar o Executivo,ensejar maior aplicabilidade às posturas que podem ser aplicadas à população,à cidade.
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20.2 Os Administradores e Administrados devem contar comcabedal de informações, posturas, diretrizes, verdadeiro ideário que ospossibilite, em situações específicas, diante das dificuldades do dia-a—dia,selecionar a solução adequada à cada situação, no caso, dentro dacompetência, conveniência e oportunidade do Executivo Municipal.20.3 A diretriz, por vezes, é caminho não vislumbrado ou nãopraticado, e deve ser reafirmada em lei, sim, ainda que pareça óbvia, semprevisando o bem comum.
21. Destarte, primando a incolumidade constitucional e legaldo projeto, apresentamos—Ihe emenda modificativa ao artigo 69.

III — ANÁLISE HORIZONTAL: FORMA, PROCEDIMENTO E
REDAÇÃO — CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBIETIVA

i
l
:

l
,

l
l

22. A projeção é pertinente à Lei Ordinária, pelo que seextrai da leitura dos incisos do ªlª, do artigo 35, da Lei Orgânica do Município.
23. Atende, outrossim, ao correto e hodierno vernáculo,estando em diapasão com o novo acordo ortográfico da língua portuguesa,promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008.
24. No tangente à técnica legislativa, excetuado o art. 6º(objeto de emenda), 0 projeto articula bem seus postulados, trazendo em seubojo as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do objeto e a indicação doâmbito de aplicação das disposições normativas), (b) normativa (conteúdosubstantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência, não seaplicando, in casu, a revogação normativa expressa).
25. Trata, ademais, de um único objeto (inc. I, do art. 7º, da“V' LC 95/98) — o processo de elaboração, organização e publicação do calendáriode eventos da cidade de Ribeirão Preto — de forma claraº, precisa3 e lógica4.

º Clareza: inciso I, do art. 11, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando anorma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se estejalegislando;b) usar frases curtas e concisas;c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo eadjetivações dispensáveis;d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dandopreferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa,evitando os abusos de caráter estilístico;
3 Precisão: inciso II, do art. ] 1, da LC nº 95/98: a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeitacompreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legisladorpretende dar à norma; b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o empregode Sinonímia com propósito meramente estilístico; c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentidoao texto; d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando ouso de expressões locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado O princípio de que aprimeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;
4 Ordem lógica: inciso III, do art. 1 1, da LC nº 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo,titulo e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um
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26. Em peroração, além das adequadas forma e redaçãolegislativas eleitas, a projeção respeitou o procedimento de tramitação previstono art. 127 e seguintes do Regimento Interno Cameral (Resolução nº 174/2015).
r'* IV - DISPOSIÇÃO &':

5;
I

ª

É

27. Em face do acima exposto e mais o que se possa haurirda matéria, diante da Constitucibnalidade, Legalidade e Procedibilidade, nossoPARECER E FAVORÁVEL ao proleto em análise, mas com igual aprovação plenáriada emenda ora apresentada. '

Sala das Comissões, 15 de maio de 2018.

IªsAA, NTUNES
ª Presi ent
ª

l

%

“x,

I'o VILA ABRANCHES
Relator

PAULM

MARINHO SAMPAIO L MAL/JR;

único assunto ou principio; c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no
caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumerações por meio dosincisos, alíneas e itens.

11


